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• Precisa-se de balconistas. / Precisa-se de balconista.

Quando o sujeito é coletivo, o verbo permanece no singular, concordando com o coletivo partitivo:
• A multidão delirou com a entrada triunfal dos artistas. / A matilha cansou depois de tanto puxar o trenó.

Quando não existe sujeito na oração, o verbo fica na terceira pessoa do singular (impessoal):
• Faz chuva hoje

Quando o pronome relativo “que” atua como sujeito, o verbo deverá concordar em número e pessoa com o termo da oração principal 
ao qual o pronome faz referência:

• Foi Maria que arrumou a casa.

Quando o sujeito da oração é o pronome relativo “quem”, o verbo pode concordar tanto com o antecedente do pronome quanto com 
o próprio nome, na 3ª pessoa do singular:

• Fui eu quem arrumei a casa. / Fui eu quem arrumou a casa.

Quando o pronome indefinido ou interrogativo, atuando como sujeito, estiver no singular, o verbo deve ficar na 3ª pessoa do singular: 
• Nenhum de nós merece adoecer.

Quando houver um substantivo que apresenta forma plural, porém com sentido singular, o verbo deve permanecer no singular. Ex-
ceto caso o substantivo vier precedido por determinante: 

• Férias é indispensável para qualquer pessoa. / Meus óculos sumiram.

REGÊNCIA VERBAL E NOMINAL. 

A regência estuda as relações de concordâncias entre os termos que completam o sentido tanto dos verbos quanto dos nomes. Dessa 
maneira, há uma relação entre o termo regente (principal) e o termo regido (complemento).

A regência está relacionada à transitividade do verbo ou do nome, isto é, sua complementação necessária, de modo que essa relação 
é sempre intermediada com o uso adequado de alguma preposição.

Regência nominal
Na regência nominal, o termo regente é o nome, podendo ser um substantivo, um adjetivo ou um advérbio, e o termo regido é o 

complemento nominal, que pode ser um substantivo, um pronome ou um numeral. 
Vale lembrar que alguns nomes permitem mais de uma preposição. Veja no quadro abaixo as principais preposições e as palavras que 

pedem seu complemento:

PREPOSIÇÃO NOMES

A
acessível; acostumado; adaptado; adequado; agradável; alusão; análogo; anterior; atento; benefício; comum; 

contrário; desfavorável; devoto; equivalente; fiel; grato; horror; idêntico; imune; indiferente; inferior; leal; necessário; 
nocivo; obediente; paralelo; posterior; preferência; propenso; próximo; semelhante; sensível; útil; visível...

DE
amante; amigo; capaz; certo; contemporâneo; convicto; cúmplice; descendente; destituído; devoto; diferente; 

dotado; escasso; fácil; feliz; imbuído; impossível; incapaz; indigno; inimigo; inseparável; isento; junto; longe; medo; 
natural; orgulhoso; passível; possível; seguro; suspeito; temeroso...

SOBRE opinião; discurso; discussão; dúvida; insistência; influência; informação; preponderante; proeminência; triunfo...

COM acostumado; amoroso; analogia; compatível; cuidadoso; descontente; generoso; impaciente; ingrato; 
intolerante; mal; misericordioso; ocupado; parecido; relacionado; satisfeito; severo; solícito; triste...

EM abundante; bacharel; constante; doutor; erudito; firme; hábil; incansável; inconstante; indeciso; morador; 
negligente; perito; prático; residente; versado...

CONTRA atentado; blasfêmia; combate; conspiração; declaração; fúria; impotência; litígio; luta; protesto; reclamação; 
representação...

PARA bom; mau; odioso; próprio; útil...

Regência verbal
Na regência verbal, o termo regente é o verbo, e o termo regido poderá ser tanto um objeto direto (não preposicionado) quanto um 

objeto indireto (preposicionado), podendo ser caracterizado também por adjuntos adverbiais.
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Com isso, temos que os verbos podem se classificar entre tran-
sitivos e intransitivos. É importante ressaltar que a transitividade do 
verbo vai depender do seu contexto.

Verbos intransitivos: não exigem complemento, de modo que 
fazem sentido por si só. Em alguns casos, pode estar acompanhado 
de um adjunto adverbial (modifica o verbo, indicando tempo, lugar, 
modo, intensidade etc.), que, por ser um termo acessório, pode ser 
retirado da frase sem alterar sua estrutura sintática:

• Viajou para São Paulo. / Choveu forte ontem.

Verbos transitivos diretos: exigem complemento (objeto dire-
to), sem preposição, para que o sentido do verbo esteja completo:

• A aluna entregou o trabalho. / A criança quer bolo. 

Verbos transitivos indiretos: exigem complemento (objeto in-
direto), de modo que uma preposição é necessária para estabelecer 
o sentido completo:

• Gostamos da viagem de férias. / O cidadão duvidou da cam-
panha eleitoral.

Verbos transitivos diretos e indiretos: em algumas situações, o 
verbo precisa ser acompanhado de um objeto direto (sem preposi-
ção) e de um objeto indireto (com preposição):

• Apresentou a dissertação à banca. / O menino ofereceu ajuda 
à senhora.

CRASE

Crase é o nome dado à contração de duas letras “A” em uma 
só: preposição “a” + artigo “a” em palavras femininas. Ela é de-
marcada com o uso do acento grave (à), de modo que crase não 
é considerada um acento em si, mas sim o fenômeno dessa fusão.

Veja, abaixo, as principais situações em que será correto o em-
prego da crase:

• Palavras femininas: Peça o material emprestado àquela alu-
na.

• Indicação de horas, em casos de horas definidas e especifica-
das: Chegaremos em Belo Horizonte às 7 horas.

• Locuções prepositivas: A aluna foi aprovada à custa de muito 
estresse.

• Locuções conjuntivas: À medida que crescemos vamos dei-
xando de lado a capacidade de imaginar.

• Locuções adverbiais de tempo, modo e lugar: Vire na próxima 
à esquerda.

Veja, agora, as principais situações em que não se aplica a cra-
se:

• Palavras masculinas: Ela prefere passear a pé.
• Palavras repetidas (mesmo quando no feminino): Melhor ter-

mos uma reunião frente a frente.
• Antes de verbo: Gostaria de aprender a pintar.
• Expressões que sugerem distância ou futuro: A médica vai te 

atender daqui a pouco.
• Dia de semana (a menos que seja um dia definido): De terça 

a sexta. / Fecharemos às segundas-feiras.
• Antes de numeral (exceto horas definidas): A casa da vizinha 

fica a 50 metros da esquina.

Há, ainda, situações em que o uso da crase é facultativo
• Pronomes possessivos femininos: Dei um picolé a minha filha. 

/ Dei um picolé à minha filha.
• Depois da palavra “até”: Levei minha avó até a feira. / Levei 

minha avó até à feira.
• Nomes próprios femininos (desde que não seja especificado): 

Enviei o convite a Ana. / Enviei o convite à Ana. / Enviei o convite à 
Ana da faculdade.

DICA: Como a crase só ocorre em palavras no feminino, em 
caso de dúvida, basta substituir por uma palavra equivalente no 
masculino. Se aparecer “ao”, deve-se usar a crase: Amanhã iremos 
à escola / Amanhã iremos ao colégio.

COLOCAÇÃO PRONOMINAL

A colocação do pronome átono está relacionada à harmonia da 
frase. A tendência do português falado no Brasil é o uso do prono-
me antes do verbo – próclise. No entanto, há casos em que a norma 
culta prescreve o emprego do pronome no meio – mesóclise – ou 
após o verbo – ênclise.

De acordo com a norma culta, no português escrito não se ini-
cia um período com pronome oblíquo átono. Assim, se na lingua-
gem falada diz-se “Me encontrei com ele”, já na linguagem escrita, 
formal, usa-se “Encontrei-me’’ com ele.

Sendo a próclise a tendência, é aconselhável que se fixem bem 
as poucas regras de mesóclise e ênclise. Assim, sempre que estas 
não forem obrigatórias, deve-se usar a próclise, a menos que preju-
dique a eufonia da frase.

Próclise
Na próclise, o pronome é colocado antes do verbo.

Palavra de sentido negativo: Não me falou a verdade.
Advérbios sem pausa em relação ao verbo: Aqui te espero pa-

cientemente.
Havendo pausa indicada por vírgula, recomenda-se a ênclise: 

Ontem, encontrei-o no ponto do ônibus.
Pronomes indefinidos: Ninguém o chamou aqui.
Pronomes demonstrativos: Aquilo lhe desagrada.
Orações interrogativas: Quem lhe disse tal coisa?
Orações optativas (que exprimem desejo), com sujeito ante-

posto ao verbo: Deus lhe pague, Senhor!
Orações exclamativas: Quanta honra nos dá sua visita!
Orações substantivas, adjetivas e adverbiais, desde que não se-

jam reduzidas: Percebia que o observavam.
Verbo no gerúndio, regido de preposição em: Em se plantando, 

tudo dá.
Verbo no infinitivo pessoal precedido de preposição: Seus in-

tentos são para nos prejudicarem.

Ênclise
Na ênclise, o pronome é colocado depois do verbo.

Verbo no início da oração, desde que não esteja no futuro do 
indicativo: Trago-te flores.

Verbo no imperativo afirmativo: Amigos, digam-me a verdade!
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Parágrafo 3º - Nos projetos de leis complementares e ordiná-
rias, originários da Câmara Municipal, deverá constar o nome do 
Autor da proposição em todas as fases do processo Legislativo, a 
saber:

I. apresentação do Projeto de Lei;
II. inserção na Ordem do Dia;
III. apresentação de substitutivo;
IV. entrosamento pela Comissão de Justiça e Redação;
V. encaminhamento do Autógrafo;
VI. promulgação da Lei;
VII. publicação da Lei.
Artigo 48 – Compete, privativamente, ao Prefeito, a iniciativa 

dos projetos de lei que disponham sobre:
I. criação, extinção ou transformação de cargos, empregos ou 

funções públicas nas administrações direta, indireta e economia 
mista ;

II. fixação ou aumento de remuneração dos servidores;
III. regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e apo-

sentadoria dos servidores;
IV. organização administrativa;
V. criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administra-

ção pública municipal.
Artigo 49 - É da competência exclusiva da Câmara a iniciativa 

dos projetos de lei que disponham sobre:
I. Fixação dos subsídios do prefeito, do vice-prefeito, vereado-

res e secretários municipais;
II. criação, extinção ou transformação de cargos, empregos ou 

funções de seus serviços;
III. fixação ou aumento da remuneração de seus servidores.
Artigo 50 – Não será admitido aumento da despesa prevista:
I. nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado o 

disposto nos parágrafos 3º e 4º do Artigo 169;
II. nos projetos sobre organização dos serviços administrativos 

da Câmara Municipal.
Artigo 51 – A iniciativa popular de projetos de lei de interesse 

específico do Município, da cidade ou de bairros, poderá ser exer-
cida através da manifestação de, pelo menos, cinco por cento do 
eleitorado.

Parágrafo 1º - A proposta popular deverá ser articulada, exi-
gindo-se para seu recebimento, a identificação dos assinantes, me-
diante, indicação do número do título de eleitor e respectiva zona 
eleitoral.

Parágrafo 2º - Os projetos de lei apresentados através da ini-
ciativa popular serão inscritos prioritariamente na ordem do dia da 
Câmara.

Parágrafo 3º - Os projetos de iniciativa popular serão discutidos 
e votados no prazo máximo de sessenta dias, garantida a defesa em 
plenário por um dos signatários. Enquanto durar as sessões, os de-
fensores poderão permanecer no Plenário para possíveis esclareci-
mentos aos Vereadores, não sendo necessário para tal a suspensão 
da sessão.

Parágrafo 4º - Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o proje-
to irá, automaticamente, para a votação.

Parágrafo 5º - Não tendo sido votado até o encerramento da 
Sessão Legislativa, o projeto estará inscrito para a votação da Ses-
são seguinte da mesma Legislatura ou na primeira Sessão da Legis-
latura seguinte.

Artigo 52 – O Prefeito e os Vereadores, na forma regimental, 
poderão solicitar urgência para apreciação de projetos de sua inicia-
tiva, os quais deverão ser apreciados no prazo de até 45 (quarenta 
e cinco) dias.

Parágrafo 1º - Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado no 
“caput” deste artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na 
ordem do dia, para que se ultime sua votação, sobrestando-se a 
deliberação quanto aos demais assuntos, com exceção ao que se 
refere à votação das leis orçamentárias.

Parágrafo 2º - O prazo referido neste artigo não corre nos pe-
ríodos de recesso da Câmara e não se aplica aos projetos de codi-
ficação.

Artigo 53 – Aprovado o projeto de lei, o Presidente da Câmara, 
no prazo de 10 (dez) dias, o enviará ao Prefeito, que, concordando, 
o sancionará e promulgará no prazo de 15 ( quinze) dias, promoven-
do a sua publicação.

Parágrafo Único – Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, o si-
lêncio do Prefeito importará em sanção.

Artigo 54 – Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do 
recebimento e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
ao Presidente da Câmara, os motivos do veto.

Parágrafo 1º - O veto parcial somente abrangerá o texto inte-
gral do artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.

Parágrafo 2º - O veto será apreciado dentro de 30 (trinta) dias, 
a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 
maioria absoluta dos Vereadores, em votação única.

Parágrafo 3º - Se o veto não for mantido, será o projeto envia-
do, para promulgação, ao Prefeito.

Parágrafo 4º - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabeleci-
do no parágrafo 2º deste artigo, o veto será colocado na ordem do 
dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições até sua 
votação final, ressalvada a matéria de que trata o parágrafo 1º do 
Artigo 52.

Parágrafo 5º - Se a lei não for promulgada dentro de 48 ( qua-
renta e oito) horas pelo Prefeito, nos casos do parágrafo 3º deste 
artigo e parágrafo único do Artigo 53, o Presidente da Câmara a 
promulgará e a publicará.

Parágrafo 6º - Quando se tratar de veto parcial, a lei terá o mes-
mo número da anterior a que pertence.

Parágrafo 7º - A manutenção do veto não restaura matéria su-
primida ou modificada pela Câmara.

Parágrafo 8º - Na apreciação do veto, a Câmara não poderá in-
troduzir qualquer modificação no texto aprovado.

Parágrafo 9º - Não será permitido ao Prefeito, dentro do mes-
mo ano Legislativo, enviar novo projeto restabelecendo a redação 
original de matéria legislativa já aprovada com Emendas, pela Câ-
mara Municipal.

Artigo 55 – A matéria constante de projeto de lei rejeitado, so-
mente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma Sessão 
Legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros 
da Câmara.

Parágrafo Único – O disposto neste artigo não se aplica aos pro-
jetos de iniciativa do Prefeito, que poderão ser reapresentados à 
deliberação da Câmara, por, no máximo, duas vezes.
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Artigo 56 – O referendo a emenda à Lei Orgânica ou às leis 
complementares e ordinárias será obrigatório caso haja solicitação, 
dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data da publicação, desde que subscrita por 5 % (cinco por cento) 
do eleitorado do Município.

Parágrafo Único – Caso o resultado do referendo seja contrário 
à legislação aprovada, deverá a Mesa da Câmara, no prazo de 30 
(trinta) dias, apresentar projeto propondo a revogação da legislação 
rejeitada pela população.

SUBSEÇÃO IV
DOS DECRETOS-LEGISLATIVOS E DAS RESOLUÇÕES

Artigo 57 – O Decreto-Legislativo é destinado a regular matéria 
de competência exclusiva da Câmara e que produza efeitos exter-
nos.

Parágrafo Único – O Decreto-Legislativo aprovado pelo Plenário 
em um só turno de votação, será promulgado pelo

Presidente da Câmara.
Artigo 58 – A resolução é destinada a regular matéria política-

-administrativa da Câmara e de sua competência exclusiva, como a 
organização e funcionamento de seus serviços.

Parágrafo Único – A resolução, aprovada pelo Plenário em um 
só turno de votação, será promulgada pelo Presidente da Câmara.

SEÇÃO VIII
DA PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL

Artigo 59 – À Procuradoria da Câmara Municipal compete exer-
cer a representação judicial, a consultoria e o assessoramento téc-
nico-jurídico do Poder Legislativo.

Parágrafo Único – Resolução de iniciativa da Mesa da Câma-
ra organizará a Procuradoria da Câmara Municipal, observados os 
princípios e regras pertinentes da Constituição Federal, Constitui-
ção do Estado e desta Lei Orgânica, disciplinará sua competência e 
disporá sobre o ingresso na classe inicial, mediante concurso públi-
co de provas e títulos.

SEÇÃO IX
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Artigo 60 – A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e a patrimonial do Município e das entidades da admi-
nistração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, eco-
nomicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo 1º – Prestará contas qualquer pessoa física, jurídica 
de direito privado ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelos 
quais o Município responda ou que, em nome deste, assuma obri-
gações de natureza pecuniária.

Parágrafo 2º - Toda empresa pública, criada no âmbito da Mu-
nicipalidade, deverá, através de seu representante legal, enviar ao 
Legislativo, Balancete Mensal de seu Movimento Financeiro, até o 
dia 15 (quinze) do mês seguinte e o Balanço Anual, até o último dia 
do mês de fevereiro no ano seguinte.

Artigo 61 – As contas do Município ficarão, durante 60 (sessen-
ta) dias, anualmente, à disposição de qualquer cidadão, para exame 
e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos ter-
mos da lei.

Artigo 62 – O controle externo, a cargo da Câmara Municipal, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo 1º - O Prefeito remeterá ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo até o dia 31 de março do exercício seguinte, 
as suas contas e as da Câmara, apresentadas pela Mesa, as quais 
ser-lhe-ão entregues até o dia 1º de março.

Parágrafo 2º - As decisões do Tribunal de Contas de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo.

Artigo 63 – Compete à Câmara Municipal realizar, por iniciativa 
própria, de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e audito-
rias de natureza contábil financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, na administração direta e indireta, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, incluídas as fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público Municipal.

Parágrafo 1º - As comissões mencionadas no “caput” deste ar-
tigo, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob 
a forma de investimentos não programados ou de subsídios não 
aprovados, poderão solicitar à autoridade governamental respon-
sável que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos 
necessários.

Parágrafo 2º - Não prestados os esclarecimentos ou considera-
dos estes insuficientes, a comissão solicitará, no prazo de 30 (trinta) 
dias, ao Tribunal de Contas do Estado, pronunciamento conclusivo 
sobre a matéria.

Parágrafo 3º - Entendendo o Tribunal, irregular a despesa, a 
comissão, se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou 
grave lesão à economia pública, proporá à Câmara Municipal sua 
sustação.

Artigo 64 – Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de 
forma integrada, sistema de controle, com a finalidade de:

I. avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria-
nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do 
Município;

II. comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à efi-
cácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III. apoiar o controle externo no exercício de sua missão insti-
tucional.

Parágrafo 1º - Os responsáveis pelo controle interno, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
darão ciência ao Tribunal de Contas, ao Prefeito e ao Presidente da 
Câmara Municipal, sob pena de responsabilidade solidária.

Parágrafo 2º - Qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato com sede ou sub-sede no Município, é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidade ou ilegalidade pe-
rante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

145

Estes sinais contêm a seguinte informação.
Como exemplo:
← 3 indica o início do quarteirão nº 3 3
← 13 indica a continuação do quarteirão nº 13 13
← 14 indica o final do quarteirão nº 14 (este sinal se usará uni-

camente em 14 quarteirões irregulares) 
← 5 sinal de quarteirão constituído por um só imóvel. 5 O cír-

culo cheio ao lado direito da base do triângulo, indica o imóvel do 
início do quarteirão. 

O triângulo indica a direção em que o servidor deve seguir para 
fazer a volta ao quarteirão. Evidentemente, a mudança na posição 
destes sinais, como no exemplo acima, indicará diferente posição 
no quarteirão. 

A Visita domiciliar
Concedida a licença para a visita, o servidor iniciará a inspeção 

começando pela parte externa (pátio, quintal ou jardim), seguindo 
sempre pela direita.

Prosseguirá a inspeção do imóvel pela visita interna, devendo 
ser iniciada pela parte dos fundos, passando de um cômodo a ou-
tro até aquele situado mais à frente. Em cada um deles, a inspeção 
deve ser feita a partir da direita.

Concluída a inspeção, será preenchida a ficha de visita com re-
gistro da data, hora de conclusão, a atividade realizada e a identifi-
cação do agente de saúde. A Ficha de Visita será colocada no lado 
interno da porta do banheiro ou da cozinha.

Nas visitas ao interior das habitações, o servidor sempre pedirá 
a uma das pessoas do imóvel para acompanhá-lo, principalmen-
te aos dormitórios. Nestes aposentos, nos banheiros e sanitários, 
sempre baterá à porta. 

Em cada visita ou inspeção ao imóvel, o agente de saúde deve 
cumprir sua atividade em companhia de moradores do imóvel visi-
tado, de tal forma que possa transmitir informações sobre o traba-
lho realizado e cuidados com a habitação.

Criadouros
Todos os depósitos que contenham água deverão ser cuida-

dosamente examinados, pois qualquer deles poderá servir como 
criadouro ou foco de mosquitos. Os reservatórios de água para o 
consumo deverão ser mantidos tampados.

Os depósitos vazios dos imóveis, que possam conter água, de-
vem ser mantidos secos, tampados ou protegidos de chuvas e, se 
inservíveis, eliminados pelos agentes e moradores. O agente de 
saúde recomendará aos residentes manter o imóvel e os quintais 
em particular, limpos e impróprios à procriação de mosquitos.

Tipos e definição de depósitos (anexo II)
- Caixa d’água: 
É qualquer depósito de água colocado em nível elevado, per-

mitindo a distribuição do líquido pela gravidade. As caixas d’água 
podem ser divididas em duas categorias: as acessíveis e as de difícil 
acesso, que requerem providências ou operações especiais. 

Caixas d’água acessíveis são as que podem ser facilmente exa-
minadas por estarem a pequena altura ou porque há condições lo-
cais que permitem o acesso a elas. As caixas dágua que estiverem 
vedadas, à prova de mosquito, não serão abertas para a inspeção, 
mas serão assinaladas no boletim como inspecionadas. 

-Tanque: é depósito geralmente usado como reservatório de 
água, colocado ao nível do solo. Depósitos como banheiras ou cal-
deiras velhas por exemplo, usados como tanques serão classifica-
dos como tal. 

- Depósitos de barro: são os potes, moringas, talhas e outros.
- Depósitos de madeira: barris, tonéis e tinas.
- Pneus: os pneus são, muitas vezes, responsáveis por reinfes-

tações à distância, de áreas livres do Aedes aegypti. Todos os pneus 
inservíveis, quando possível, deverão ser removidos para elimina-
ção. Os utilizáveis, depois de inspecionados e secos devem ser man-
tidos em ambiente coberto, protegidos da chuva. 

- Recipientes naturais: incluem-se aí coleções de água encon-
tradas em cavidades de árvores e no embrincamento de folhas. 

- Caçambas, poços e cisternas: são escavações feitas no solo, 
usados para captar guarnição de água (com paredes ou não). 

- Outros: depósitos de tipos variados. Compreendem caixas de 
descarga e aparelhos sanitários, pilões, cuias, alguidares, pias, la-
vatórios, regadores, protetores de plantas, guarda-comida, vasilhas 
de uso caseiro, bacias, baldes e registros de água, jarras de flores, 
pias de água, depósitos de geladeira, diques de garagem, pisos de 
porões e de calçamentos, esgotos de águas limpas, coberturas de 
zinco e flandres, folhas de metal, cascas de ovos, sapatos abando-
nados, bebedouros de aves e de outros animais, ferragens diversas, 
vasos, cacos de vidro, telhas e outros.

Depósito inspecionado 
É todo o depósito com água examinado pelo agente de saúde 

com auxílio de fonte de luz ou do pesca-larva.

Depósito tratado 
É aquele onde foi aplicado inseticida (larvicida ou adulticida).

Depósito eliminado 
É aquele que foi destruído ou inutilizado como criadouro.

Focos e técnica de pesquisa 
Todos os depósitos que contenham água devem ser inspecio-

nados, utilizando-se o pesca-larva com ou sem a ajuda de fonte lu-
minosa (lanterna e/ou espelho).

A técnica de coleta segue a mesma orientação da visita domici-
liar. Ao destampar os depósitos para inspeção deve-se ter cuidado 
no sentido de evitar que larvas e pupas se refugiem no fundo dos 
depósitos. A inspeção com o pesca-larvas é a técnica preferencial-
mente utilizada no caso da coleta em pneus. 

O uso de concha de alumínio pode ser mais eficaz nessa situa-
ção. No caso de uso do pesca-larvas, deve-se de início percorrer, 
rapidamente, a superfície da água com o instrumento, visando sur-
preender as larvas e pupas que aí estejam. Em seguida, percorre-se 
com o pesca-larva todo o volume de água, fazendo movimento em 
forma de um, descendo até o fundo do depósito. Recolhe-se então 
o material retido no pesca-larva, transferindo-o para pequena ba-
cia, já contendo água limpa. Aí o material é examinado. Com o uso 
da pipeta sugam-se as larvas e/ou pupas que forem encontradas, 
transferindo-as para a palma da mão a fim de se retirar o excesso 
de água.

A seguir passasse o material para os tubitos com álcool dosado 
até um número máximo de dez tubitos. Deve-se repetir a passagem 
do pesca-larvas no depósito até que se tenha segurança de que já 
não há nenhuma larva ou pupa ou que já se tenha coletado o máxi-
mo de dez exemplares
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No caso de inspeção em depósito com muita matéria orgânica, 
o material coletado com o pesca-larva deve ser colocado em bacia 
plástica com água limpa, repetindo-se essa operação sucessivamen-
te (repassando o material da bacia para o pesca-larvas) até que o 
material fique limpo e possa ser observado a olho nu, permitindo 
assim a captura das larvas e/ou pupas com a pipeta.

Todo cuidado deve ser tomado nestas sucessivas passagens 
para que as larvas/ pupas não fiquem aderidas ao material retido 
no pesca-larvas.

Em depósitos de pequenas dimensões o conteúdo pode ser 
passado diretamente para o pesca-larvas (água de vasos de planta, 
de garrafas, pratos de plantas, bacias, baldes, outros) ou as larvas 
e/ou pupas coletadas diretamente com o uso de pipeta, passando 
para a palma da mão e a seguir, para os tubitos. 

Todos os tubitos devem ser acompanhados de etiqueta de 
identificação, em que constarão: equipe, nome, número do agen-
te, número da amostra e o tipo de depósito onde foi coletada a 
amostra. Deve ser colocada no interior do tubito, ou colada a ele. 
Os focos encontrados devem ser exibidos aos moradores da casa.

Nessa ocasião devem ser orientados a respeito da necessidade 
de proteção ou de destinação mais adequada para os depósitos.

Nos municípios negativos para Aedes aegypti, sob vigilância 
entomológica, quando a pesquisa larvária for negativa, mas forem 
encontradas exúvias, essas devem ser coletadas para posterior exa-
me laboratorial.

Acondicionamento e transporte de larvas 
Os exemplares coletados nos focos não devem, salvo expressa 

recomendação, ser transportados vivos da casa ou local de inspe-
ção. Com isso, ficam reduzidas ao mínimo as possibilidades de dis-
persão por transporte do material coletado. Para isso, cada agente 
deve dispor de tubitos com álcool a 70% nos quais serão colocadas, 
no máximo, dez larvas por tipo de depósito. 

Cada agente adotará uma numeração crescente para os focos 
larvários encontrados, a partir do número um, seguindo sequencial-
mente até o número 999, quando então a numeração é retomada 
a partir do um 

Captura de alados 
A captura de alados objetiva: 
• Levantamento de índice; 
• Vigilância em localidades não infestadas;
• Inspeção em navios e aviões. 

Para a captura de alados poderão ser utilizados o puçá de filó 
ou algum capturador de sucção. Os mosquitos deverão ser mortos 
com acetato de etila e transferidos para caixas preparadas com naf-
talina, usadas para acondicionamento e remessa. 

Os espécimes poderão ser convenientemente dispostos com 
ajuda de pinça de ponta fina (relojoeiro). Recomenda-se cuidado 
especial nessa operação para evitar danificação do material coleta-
do, o que pode comprometer a classificação taxonômica a ser roti-
neiramente feita em laboratório.

Como medida de segurança, pode-se gotejar o acetato de etila 
na parte interna da tampa, garantindo-se com isso a imobilidade do 
mosquito. Todos os exemplares de Aedes aegypti e Aedes albopic-
tus coletados em um mesmo imóvel devem ser acondicionados 
num mesmo recipiente.

Estratificação entomoepidemiológica dos municípios
A estratificação dos municípios para efeito operacional do PEAa 

far-se-á segundo o enfoque de risco com base em dados entomo-
-epidemiológicos.

- Estrato I: áreas com transmissão de dengue clássico pelo me-
nos por dois anos consecutivos ou não, com circulação simultânea 
ou sucedânea de mais de um sorotipo, com risco de ocorrência da 
febre hemorrágica por dengue, e/ou ocorrência de casos de FHD;

- Estrato II: áreas com transmissão de dengue clássico;
- Estrato III: áreas infestadas pelo Aedes aegypti;
- Estrato IV: áreas não infestadas (sem o vetor).

Desenho de Operação para os Estratos
Municípios infestados (estratos I, II e III):
- Levantamento de índice amostral e tratamento focal em ciclos 

bimensais;
- Pesquisa entomológica nos pontos estratégicos em ciclos 

quinzenais, com tratamento químico mensal, ou quando necessá-
rio;

- Atividades de informação, educação e comunicação em saú-
de (IEC), buscando a conscientização e participação comunitária na 
promoção do saneamento domiciliar;

- Arrastão de limpeza em municípios ou bairros visando à elimi-
nação ou remoção dos depósitos predominantes;

- Regularização da coleta pública de lixo;
- Bloqueio da transmissão de dengue (quando necessário).

Município não infestado (estrato IV): 
- Levantamento de índice amostral em ciclos quadrimensais;
- Pesquisa entomológica nos pontos estratégicos em ciclos 

quinzenais;
- Pesquisa entomológica com ovitrampas ou larvitrampas em 

ciclos semanais;
-Atividades de IEC, buscando a conscientização e participação 

comunitária na promoção do saneamento domiciliar;
- Regularização da coleta pública de lixo;
-Serviço marítimo ou fluvial e serviço portuário nas cidades 

portuárias que mantenham intercâmbio com áreas infestadas, por 
meio de embarcações;

- Delimitação de foco (quando necessário).

Em todos os municípios, independentemente do estrato, reco-
menda-se que sejam sempre priorizadas no programa as interven-
ções de busca e eliminação de focos do vetor, e educação em saúde, 
que são as medidas de maior impacto na redução das populações 
dos mosquitos.

Bloqueio de Transmissão 
Nas localidades infestadas far-se-á o bloqueio da transmissão 

de dengue, após investigação epidemiológica conclusiva acerca do 
sorotipo viral circulante.

Neste caso, será feita a aplicação de inseticida em UBV, sempre 
concomitante com as medidas de controle larvário, nas seguintes 
situações: 

- Em áreas onde a transmissão de dengue (casos autóctones) já 
tenha sido confirmada por isolamento de vírus ou sorologia;

- Quando da notificação de caso suspeito procedente de região 
ou país onde esteja ocorrendo a transmissão por um sorotipo não 
circulante naquele município;


